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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026 

 

1. INFORMAÇÕES INICIAIS 

Órgão: Câmara de Vereadores de Itá/SC; 

Responsável: Silvana Colossi; 

Matrícula: 19. 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Constitui objeto da presente demanda a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços continuados de limpeza, conservação, 

higienização e asseio diário das dependências internas, externas e esquadrias sem 

exposição à situação de risco da Câmara Municipal de Vereadores de Itá, mediante 

fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários à execução dos serviços. 

A prestação dos serviços compreenderá a execução de rotinas de limpeza e 

conservação predial, visando assegurar adequadas condições de higiene, 

salubridade, organização e conservação dos ambientes utilizados por servidores, 

vereadores e munícipes, conforme especificações, periodicidade, padrões de 

qualidade e demais condições a serem definidas no Estudo Técnico Preliminar e 

Termo de Referência. 

Os serviços deverão ser executados de forma contínua, observando-se as 

normas de segurança do trabalho, saúde ocupacional, proteção ambiental e demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis à contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a 

adequada limpeza, higienização, conservação e asseio das dependências da 

Câmara Municipal de Vereadores de Itá, garantindo condições adequadas de 
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salubridade, organização, conservação patrimonial e bem-estar aos servidores, 

vereadores, prestadores de serviços e cidadãos que utilizam diariamente as 

instalações da Casa Legislativa. 

Os serviços de limpeza e conservação possuem natureza contínua e 

essencial ao regular funcionamento das atividades administrativas e legislativas, 

sendo indispensáveis para a manutenção das condições mínimas de higiene dos 

ambientes internos e externos, sanitários, áreas de circulação, mobiliários, 

esquadrias e demais espaços públicos integrantes da estrutura física do Poder 

Legislativo Municipal. 

A adequada execução dos serviços contribui diretamente para a preservação 

do patrimônio público, prevenção de danos decorrentes da ausência de conservação 

predial, promoção da saúde ocupacional dos usuários das dependências públicas e 

manutenção de ambiente apropriado ao atendimento da população e ao 

desempenho das atividades institucionais. 

Destaca-se, ainda, que a Câmara Municipal não dispõe, em seu quadro de 

pessoal, de servidores aptos para a execução de tais atribuições em caráter 

contínuo, visto que a servidora ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, anteriormente responsável pela execução das atividades de limpeza e 

conservação, atualmente possui restrições de atividades, circunstância que 

impossibilita o atendimento integral da demanda existente no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal. 

Dessa forma, a terceirização dos serviços mostra-se medida necessária e 

mais adequada ao interesse público, permitindo a execução especializada das 

atividades, com fornecimento de mão de obra e equipamentos apropriados, 

garantindo maior eficiência administrativa, continuidade dos serviços e adequada 

manutenção das instalações públicas. 

A contratação pretendida encontra amparo no art. 6º, inciso XV, e no art. 29 

da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo cabível a realização de pregão eletrônico, por 

se tratar de serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
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objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DAS QUANTIDADES 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de limpeza, conservação, higienização e asseio 

das dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Itá, mediante 

disponibilização de mão de obra qualificada, bem como fornecimento de 

equipamentos necessários à adequada execução dos serviços. 

A contratação tem por finalidade assegurar a manutenção contínua das 

condições de higiene, limpeza, organização e conservação dos ambientes internos e 

externos da sede do Poder Legislativo Municipal, compreendendo salas 

administrativas, plenário, recepção, sanitários, copa/cozinha, corredores, escadas, 

depósitos, garagem, áreas de circulação e esquadrias sem exposição à situação de 

risco. 

Os serviços deverão ser executados de forma contínua, observando-se 

rotinas periódicas de limpeza diária, semanal, quinzenal e mensal, conforme 

detalhamento a ser estabelecido no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 

Referência, abrangendo, dentre outras atividades: 

• Limpeza e higienização de pisos, móveis e sanitários; 

• Remoção de pó e resíduos; 

• Coleta e destinação interna de resíduos; 

• Limpeza de vidros e esquadrias sem exposição à situação de risco; 

• Limpeza de áreas externas; 

• Reposição e organização de materiais de higiene fornecidos pela 

Administração, quando necessário; 

• Demais atividades correlatas necessárias à adequada conservação dos 

ambientes. 

Dessa forma, entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e 

quantitativos: 
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Item Especificação Unidade Quantidade 

1 

Prestação de serviços continuados de limpeza, 

conservação, higienização e asseio das 

dependências internas, externas e esquadrias 

sem exposição à situação de risco da Câmara 

Municipal de Vereadores de Itá, mediante 

fornecimento de mão de obra, equipamentos e 

Equipamentos de Proteção Individual – EPIs 

necessários à execução dos serviços, com carga 

horária estimada de 20 (vinte) horas semanais. 

Mensal 12 

 

5. INTEGRANTES DO PROCESSO LICITATÓRIO DE COMPRA 

Serão integrantes deste processo licitatório os seguintes servidores: 

1 – Alessandra Cristina Pozzebon – Agente de Contratação – Portaria n. 

044/2023; 

2 – Diléia Marta Schefler – Equipe de Apoio e Fiscal de contrato – Portaria n. 

035/2023; 

3 – Silvana Colossi – Equipe de apoio – Portaria n. 035/2023; 

4 – Poliana Marieli Peri – Equipe de apoio e gestora de contrato – Portarias n. 

035/2023 e 056/2023; 

5 – Cassiano Pelizza – Assessor jurídico – Portaria n. 001/2025; 

6 – Rute de Ramos Radin – Contadora – Portaria n. 016/2024. 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminha-se à 

autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Itá/SC, 11 de maio de 2026. 
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______________________________ 

Silvana Colossi 

Assistente Administrativa 


